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Assinatura 
PROJETO DE LEI Nº 057 /2021 

APROVADO E 1...11-1~ Dispõe sobre a denominação de rua Raimundo 
Quirino do Vale, neste Município, 

O VEREADOR ABAIXO SUBSCRITO COM ASSENTO NESTA AUGUSTA 

CASA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Fortim, propõe 

o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° - Passa a denominar rua Raimundo Quirino do Vale, a artéria pública, 

localizada no loteamento conhecido popularmente como "Sítio Maia", neste Município. 

Art. 2° - A Biografia do homenageado e as fotos são parte integrante desta lei. 

Art. 3º - Fica o órgão competente desta municipalidade com a responsabilidade de 

ordenar a colocação da Placa de Identificação e de comunicar as Repartições Públicas 

Municipais, Estaduais e Federais sobre a denominação oficial outorgada por esta Lei à referida 

rua. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Maria José da Costa Moura, aos 03 de novembro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo denominar oficialmente o logradouro em 

questão, pois irá atender as necessidades na área e o nome do saudoso RAIMUNDO 

QUIRINO DO V ALE, será lembrado para ser perpetuado no local como forma de prestar 

homenagem por sua trajetória de vida. 

Conforme oficio nº 177 /2021 - DESURB, referido trecho tem como coordenadas UTM 

-longitude e latitude, marco inicial: 632853, 19/9507509,4 e marco final 633027,49/9507547,8. 

BIOGRAFIA 

Raimundo Quirino do V ale ( conhecido como Picoia), nasceu no dia 23 de maio de 193 2, 

em Beberibe-CE. Filho de José Quirino do Vale e Francisca Chagas de Jesus. Começou sua 

vida como agricultor muito jovem no Fortim. 

Casou-se com, Maria Irene Cosme do Nascimento, com quem teve 05 filhos: Francisca 

Maria Cosme do Vale, Raimundo Quirino Filho Cosme do Vale, Maria das Graças Cosme do 

Vale Oliveira, Maria de Fátima do Vale Silva e Maria Auxiliadora do Vale Monteiro. Tendo 

21 netos e 32 bisnetos. 

Permaneceu em Fortim, dando continuidade à sua vida de agricultor, onde sempre foi 

atuante e bastante conhecido. 

Durante sua vida sempre foi um trabalhador incansável juntamente com sua esposa. Em 

tempos de colheitas sempre conquistava muito com seu trabalho, força e desempenho. Em 2014 

veio a falecer, no dia 18 de março, vítima de câncer. Seu legado ficará na memória de todos. 

Nestes termos, espero contar com o apoio dos nobres colegas Vereadores, para que 

aprovem o presente Projeto de lei, diante da importante propositura. 

Plenário Maria José da Costa Moura, aos 03 de novembro de 2021. 
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